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À operadora de saúde: 

               Por meio deste documento, venho solicitar para o paciente, em caráter EMERGENCIAL, a 

autorização para uso da(s) seguinte(s) terapia de alto custo: 01 (UM) ELETRODO DESCARTÁVEL PARA 

MONITORIZAÇÃO DO NÍVEL DE CONSCIÊNCIA DURANTE ATO DE ANESTESIA GERAL, COM USO DO 

EQUIPAMENTO DE ÍNDICE BISPECTRAL (CONOXR). 
 

INDICAÇÃO DE USO DA MONITORIZAÇÃO DA CONSCIÊNCIA, SEGUINDO PROTOCOLO INSTITUCIONAL:  

(         )  anestesia geral venosa total (todas as técnicas), uma vez que essa modalidade tem elevado risco de despertar 
intraoperatório; 

(        ) anestesia geral balanceada (todas as técnicas) em que se utilizam agentes bloqueadores neuromusculares. O 
uso de bloqueadores neuromusculares está associado à elevada ocorrência de despertar intraoperatório, como ocorre 
nas técnicas usadas em gestantes;  

 
 Paciente se inclui em uma das seguintes condicõ̧es clińicas de elevado risco de despertar intraoperatório, 

independentemente da técnica de anestesia geral utilizada:  
(         )  paciente com escore elevado de risco cirúrgico (estado fiśico 4 ou 5, pela classificacã̧o da ASA): pacientes em 

sepse, choque séptico ou choque hemorrágico, insuficiência renal, disfunção cardíaca sistólica importante 
(         ) paciente obeso (com ińdice de massa corporal maior que 35); 
(         ) pacientes com via aérea difićil; 
(         ) cesariana por anestesia geral; 
(         ) cirurgia de urgência e emergência com instabilidade hemodinâmica; 
(         ) cirurgia com grandes variacõ̧es volêmicas ou instabilidade hemodinâmica; 
(         ) paciente com história prévia de despertar intraoperatório; 
(         ) paciente com proposta de hipotermia intraoperatória cirúrgica e não cirúrgica; 
(        ) cirurgia com necessidade de monitorizacã̧o neurológica intraoperatória (com tireoide, mastoide, artrodeses, 

escolioses etc); 
(         ) cirúrgicas cardiácas e de carótidas; 
(         ) procedimentos de embolizacã̧o cerebral e vasos carotid́eos; 
(         ) procedimentos em hepatopatas; 
(         ) cirurgia em pacientes em tratamento de transtornos do humor como a depressão; 
(         ) pacientes com tolerância ou resistência a drogas de abuso (dor crônica e uso de doses elevadas de opióides) 
 
Informações técnicas:  
A determinação da profundidade anestésica pelos modelos mais antigos (classificação de Snow, de 1847 e de Guedel, 1937) vêm 

de uma época em que não se usavam anestésicos venosos e bloqueadores neuromusculares, como é rotineiro na anestesia geral 
atual. Desta forma, ao se realizar uma anestesia geral de forma habitual, podemos apenas avaliar o grau de relaxamento muscular 
e estimar o grau de resposta autonômica por meio de sinais vitais, porém, não é possível ter a real noção do estado de consciência 
dos pacientes.2 A possibilidade de monitorizar o estado (nível) de consciência não só é um avanço científico, como se transformou em 
uma necessidade, por se tornar um pilar na racionalização e uso seguro de anestésicos. O índice bispectral já se encontra validado 
clinicamente em diversos estudos.3,4,5,6,7,8,9  

AS PRINCIPAIS IMPLICAÇÕES CLÍNICAS E VANTAGENS SÃO: 
a. Utilização mais racional dos agentes inalatórios, aumentado o uso de agentes narcóticos e beta-bloqueadores;11 
           Essa modalidade de monitorizacã̧o da hipnose e da funcã̧o elétrica cerebral vem se mostrando eficiente na reducã̧o de 

anormalidades intraoperatórias, como a supressão cortical em niv́eis profundos de hipnose. Desta forma, apontando sobredoses 
anestésicas ou, na mesma medida, indicando subdoses anestésicas que estão sendo utilizadas. Uma mudança de estratégia clińica 
que resulta em reducã̧o das complicacõ̧es entre os diversos pacientes cirúrgicos submetidos à anestesia geral. 

b. Redução da Incidência de Episódios de Despertar Inadvertido Intraoperatório em cerca de 3 vezes o padrão em meta-
análise recente com quase dez mil pacientes19, mantendo as vantagens em parto cesareana20, onde o despertar é inclusive mais 
comum (0,26 x 0,1 %) que na população em geral21; 
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c. Custo-efetividade: I) Redução do uso de agentes inalatórios entre 30-38%;12,13,17; II) Redução em 50% do tempo de 
despertar, do tempo de extubação e também do tempo de alta;12;13; III) Redução em média 43 horas do tempo de internação em UTI, 
gerando uma economia 10 vezes maior que o gasto.14; IV) Ainda no que se refere aos episódios de trauma psicológico por consciência 
intraoperatória acidental, com despertar e/ou memória, considera-se que o desfecho dos pacientes acometidos pode ser de tal 
gravidade, como a sińdrome de estresse pós-traumático, que o emprego de qualquer ferramenta de monitorizacã̧o intraoperatória 
da hipnose deve ser estimulado, objetivando uma possiv́el reducã̧o do número de casos relatados ou omitidos pela literatura. Salienta-
se que nos Estados Unidos, onde o uso da tecnologia ainda é facultado, a “lembranca̧ intraoperatória” representa 10% das queixas 
de má-prática contra os anestesiologistas.15,17; V) A monitoração da profundidade anestésica com o monitor BIS facilita a titulação 
dos anestésicos e diminui a exposic¸ão do cérebro do idoso a doses elevadas dos agentes anestésicos e, assim,pode contribuir para 
reduc¸ão de DPO (1 A) e DCPO (2 A e 2 B).17; VI) Reduz incidência de náuseas e vômitos e o tempo de recuperação anestésica em 
metanálise.18 

     Inúmeros pesquisadores e instituicõ̧es apontam a forca̧ das evidências atuais para o emprego de tecnologias de monitorizacã̧o 
da consciência intraoperatória: Forca̧ Tarefa da Sociedade Americana de Anestesiologistas (ASA, 2006), Guia de Diagnósticos n° 6 
sobre Monitores de Profundidade da Anestesia do National Institute for Health and Care Excellence do Reino Unido (NICE, 2012), 
metanálise elaborada pela Colaboracã̧o Cochrane (2014), estudo NAP5 do Royal College of Anaesthetists e Association of 
Anaesthetists of Great Britain and Ireland (2014) e Consenso Brasileiro de Monitorizacã̧o da Profundidade Anestésica (2015).  

               Segundo a Resolução CFM no. 2.174/2017, que leva em consideração que:  
a) o  médico  deve  aprimorar  e  atualizar   continuamente  seus conhecimentos e usar o melhor do progresso científico em 

benefício do paciente;  
b) a RDC nº 36/2013, da Anvisa, que institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde, regulamenta e coloca 

pontos básicos para a segurança do paciente;  
c) necessidade  de  observância  dos  critérios  definidos  no Parecer CFM  nº  30/2016,  que  trata  da  monitorização  da  atividade  

elétrica  do  sistema  nervoso central, onde recomenda no Art. 4o, alínea b) “da monitorização da profundidade da anestesia, com o 
uso de monitores da atividade elétrica do sistema nervoso central, em pacientes definidos no Parecer CFM nº 30/16” e que termina 
na letra E. Todos  os  esforços  devem  ser tomados  no sentido  de  disponibilizar monitores  de  BIS  ou outra tecnologia de 
monitorização da consciência para aqueles pacientes que se encontram nas condições apresentadas 
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Aracaju, ______ /_______ de 20_______. 

Horário: ______:______ h 

 

 

_______________________________________________________________ 

Médico que indicou o uso (assinatura e carimbo) 

 

 

 

_________________________________________________________ 

Parecer do auditor 


